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Art. 2.° — Designar e autorizar a servidora como responsável pelo 
sistema de gestão SICAP-LCO junto ao Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins, nos termos da Instrução Normativa do TCE/TO 
78/2021. 

Art. 3.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ, Estado do 
Tocantins,aos 05 de junho de 2025. 

MURILO LUIZ MARTINS MORAIS 
Prefeito de Brejinho de Nazaré 

DECRETO N.° 197, DE 05 DE JUNHO DE 2025 

"Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá outras 
providências." 

O PREFEITO DE BREJINHO DE NAZARÉ, no uso das atribuições 
que lhe confere ao inciso III do art. 70, da Lei Orgânica do Município; 

• RESOLVE: 

Art. 1.0 — NOMEAR o servidor, Sr.SÁVIO CIRQUEIRA CUNHA 
para exercer o cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de 
Brejinho de Nazaré. 

Art. 2.° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ, Estado do 
Tocantins,aos 05 de junho de 2025. 

MURILO LUIZ MARTINS MORAIS 
Prefeito de Brejinho de Nazaré 

DECRETO N.° 198. DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DE BREJINHO DE NAZARÉ, no uso das atribuições 

ip que lhe confere ao inciso III do art. 70, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1.0 — NOMEAR a servidora, Se. GLECIRENE DIAS BARROS 
para exercer o cargode ASSESSOR DE COORDENAÇÃO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde de Brejinho de Nazaré. 

Art. 2.° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ, Estado do 
Tocantins,aos 05 de junho de 2025. 

MURILO LUIZ MARTINS MORAIS 
Prefeito de Brejinho de Nazaré 

DECRETO N.° 199, DE 05 DE JUNHO DE 2025 

"Dispõe sobre nomeação de servidor comissio 

O PREFEITO DE BREJINHO DE NAZARÉ, no uso 
que lhe confere ao inciso III do art. 70, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. I.° — NOMEAR a servidora, Sr". AMANDA RAMALHO 
NUNES para exercer o cargo de ASSESSOR ESPECIAL II, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde de Brejinho de Nazaré. 

Art. 2.° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ, Estado do 
Tocantins,aos 05 de junho de 2025. 

MURILO LUIZ MARTINS MORAIS 
Prefeito de Brejinho de Nazaré 

DECRETO N.° 200, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DE BREJINHO DE NAZARÉ, no uso das atribuições 
que lhe confere ao inciso III do art. 70, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. I.° — NOMEAR o servidor, Sr. JÚNIOR ARAUJO FERREIRA 
para exercer o cargode ASSESSOR ESPECIAL II, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde de Brejinho de Nazaré. 
Art. 2.° - Fica estabelecida à investida no cargo, que o mesmo 
obrigatoriamente apresentará todos os documentos exigidos para a 
concretudc do exercício do cargo, junto ao Departamento de Recursos 
Humanos 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ, Estado do 
Tocantins,aos 05 de junho de 2025. 

MURILO LUIZ MARTINS MORAIS 
Prefeito de Brejinho de Nazaré 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

DISTRATO 

EXTRATO DO DISTRATO 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CNPJ N°: 30.101.686/0001-78 
CONTRATADA: REALIZE LICITAÇÕES E CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA 

Rua São Bento Q 26, Lt 04, Centro, CEP: 77560-000 
Brejinho de Nazaré 

Este Diário Oficial é assinado digitalmente gr' ri 
2 por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 

ta, ICP Brasil, e pode ser verificado pelo código: 202506065641 —raso-



FE URA 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNIC PRE D E 

BREJINHQ 
DE NAZARE 

JUMIC55. CCINSTRUINDOC1fUTU. 

BREJINHO DE NAZARÉ 

10 de junho de 2025 

Sumário 

PODER EXECUTIVO 
DECRETO N.° 201, DE 09 DE JUNHO DE 2025  
LEI N° 1.277, DE 09 DE JUNHO DE 2025  

SECRETARIA MUL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA N° 031/2025  2 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N.° 201, DE 09 DE JUNHO DE 2025 

"Dispõe sobre Nomeação da COMISSÃO DE LICITAÇÃO e dá 
outras providências." 

O PREFEITO DE BREJINHO DE NAZARÉ, no uso das atribuições 
que lhe confere ao inciso III do art. 70, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1.0 — Ficam nomeados os novos MEMBROS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, a saber: 
1. SÁVIO CIRQUEIRA CUNHA 
2. ANNA BEATRIZ NASCIMENTO AIRES ARAÚJO 
3. WAISTER SILVA 

Art. 2°- A Comissão será presidida por Sávio Cirqueira Cunha. 

Art. 3.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os efeitos do Decreto 106/2025, de 20 de fevereiro de 2025 
e demais disposições contrárias. 

GABINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ, Estado do 
Tocantins,aos 09 de junho de 2025. 

MURILO LUIZ MARTINS MORAIS 
Prefeito Municipal 

LEI N° 1.277, DE 09 DE JUNHO DE 2025 

"Institui o pagamento por desempenho do servidor da Saúde Bucal 
na Atenção Primária à Saúde —APS, com base na Portaria GM/MS 
n° 960, de 17 de julho de 2023, do Ministério da Saúde, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJINHO DE BREJINHO DE 
NAZARÉ, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal de Brejinho de Nazaré APROVOU, e ele SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1°Fica instituída, no Município de Brejinho de Nazaré, a 
Gratificação por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à 
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Saúde, que será repassada em conformidade com as disposições 
contidas na Portaria GM/MS n° 960, de 17 de julho de 2023, ou outra 
que a substituir. 

Parágrafo único. O pagamento por desempenho da Saúde Bucal será 
aplicado às equipes de Saúde Bucal - ESB modalidade I e II, de 40 
(quarenta) horas semanais, vinculadas às equipes da Estratégia Saúde 
da Família - ESF e cofinanciadas pelo Governo Federal. 

Art. 20 A gratificação a que se refere o artigo anterior será concedida 
mediante a apuração da saúde e no cumprimento dos indicadores 
quadrimestralmente previstos na Portaria GM/MS n° 960, de 17 de 
julho de 2023. 

Parágrafo único. O valor da Gratificação por Desempenho da Saúde 
Bucal levará em consideração os resultados dos indicadores alcançados 
pelas equipes de Saúde Bucal credenciadas e cadastradas no SCNES. 

Art. 30 O conjunto de indicadores referente ao pagamento por 
desempenho, que deverá ser observado na atuação das eSB, será aquele 
previsto na Portaria GM/MS n° 960, de 17 de julho de 2023, ou outra 
que a substituir. 

Parágrafo único. Os conjuntos dos indicadores do pagamento por 
desempenho e as regras de apuração poderão ser alteradas após o 
monitoramento, avaliação e repactuação tripartite, nos termos da 
Portaria GM/MS n°960/2023. 

Art. 4°A gratificação a que se refere o artigo 1° desta Lei será paga com 
recursos previstos na Portaria GM/MS n°960, de 17 de julho de 2023, 
transferidos fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, em decorrência 
dos resultados dos indicadores previstos. 

§ 10 A apuração dos indicadores será realizada quadrimestralmente 
(janeiro a abril; maio a agosto; e setembro a dezembro), e os resultados 
serão disponibilizados no quadrimestre subsequente. 
§ 2 O pagamento anual por desempenho de cada quadrimestre estará 
vinculado ao resultado obtido pelo município no quadrimestre anterior. 
§ 300 pagamento anual por desempenho ficará sujeito ao repasse dos 
recursos pelo Ministério da Saúde para cada equipe contemplada. 

Art. 5°0s recursos de que trata a Portaria GM/MS n° 960, de 17 de 
julho de 2023, repassados pelo Ministério da Saúde ao Município de 
Brejinho de Nazaré/TO, serão rateados da seguinte forma: 
I - 100% (cem por cento) serão repassados, a título de Gratificação por 
Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde, aos 
Cirurgiões Dentistas, Auxiliares em Saúde Bucal e Técnicos em Saúde 
Bucal lotados nas equipes de Saúde Bucal. 
Parágrafo Primeiro. Os recursos de que trata o inciso I serão destinados 
na proporção de 60% (sessenta por cento) para os profissionais 
Cirurgiões Dentistas e 40% (quarenta por cento) para os demais 
profissionais da eSB. 
Parágrafo Segundo. Na falta de um dos profissionais descrito no 
parágrafo primeiro ou no desligamento deste da Administração 
Municipal, o valor será repassado na integra para os outros 
profissionais. 
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